
 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA - ES 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002541/2025 de 22 de maio de 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90004/2025 
 
 

A & G SERVICOS MEDICOS LTDA, empresa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n°12.532.358/0001-44, inscrição municipal nº 
72104087, inscrição estadual nº 0035072600050, localizada na Avenida Francisco 
Firmo de Matos, nº 46, Eldorado, Contagem/MG – CEP: 32315-020, por seu 
representante legal infra assinado, vem, respeitosamente, a presença de Vossa 
Senhoria e digna Equipe de Apoio, tempestivamente, apresentar PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 90004/2025:  

 
 
1º PERGUNTA: Nesta prestação de serviço quantos veículos a empresa deverá 
disponibilizar para prestar este serviço? Caso o órgão não consiga responder a pergunta 
acima, precisamos saber qual é a quantidade máxima de veículos que a empresa deve 
possuir para conseguir prestar tal serviço, pois precisamos saber se poderá ocorrer 
remoções de forma simultânea. 
 
2º PERGUNTA: Os veículos serão utilizados em vias pavimentadas e não 
pavimentadas? 
 
3º PERGUNTA: Durante a prestação de serviço, é de responsabilidade da 

CONTRATADA ou CONTRATANTE a guarda dos veículos? 

 
4º PERGUNTA: Tendo em vista que o órgão NÃO deseja motorista, perguntamos: 

a) Nos casos que ocorra acidente por culpa ou dolo do condutor da 
CONTRATANTE, da abertura do sinistro, de quem é a responsabilidade do 
pagamento da franquia do seguro?  

b) Em relação a possíveis infrações/multas, uma vez que o motorista é servidor do 
órgão, a responsabilidade e procedimentos por multas de trânsito será da 
empresa contratada ou órgão contratante?  

 
 
5º PERGUNTA: O órgão exige que o veículo tenha seguro. Com relação a FRANQUIA 

do seguro dos veículos teria alguma restrição quanto ao valor a ser cobrado para 

cobertura de danos por avarias de responsabilidade do órgão na qual o veículo estiver 

alotado? 

 
6º PERGUNTA:O veículo deverá ficar disponíveis 24 horas por 7 dias da semana? 

 



 

7º PERGUNTA: Em relação a lavagem/higienização do veículo, será de 

responsabilidade da Contratante ou Contratada? Se for da empresa Contratada será 

com qual frequência? 

 
8º PERGUNTA: É sabido que a quilometragem rodada pelo veículo impacta diretamente 

nos custos com manutenção, consumo de pneus, alinhamento, balanceamento, 

depreciação e etc. Diante disso, gostaríamos de saber: Qual a quantidade de KM que o 

veículo roda por mês em média? 

 
09º PERGUNTA: Durante a execução do contrato, caberá a CONTRATANTE ou 

CONTRADA o abastecimento dos veículos? 

 
10º PERGUNTA: Os veículos devem ser plotados com alguma logomarca do município? 

Se sim, essa responsabilidade seria da empresa ou do órgão? Se for da empresa, em 

qual momento será liberado o modelo/layout para realização da plotagem dos veículos? 

Fazemos essa pergunta, pois tal serviço demanda prazo. 

 
 
11º PERGUNTA: Tendo em vista que o objeto licitado é a locação de veículo para 

remoção de pacientes, entendemos que para este certame não haverá entrega de 

amostra. Nosso entendimento está correto? Caso não esteja, nos informe, por favor, 

qual será o procedimento adotado. Caso o veículo seja aprovado, ele já ficará no órgão 

para iniciar a prestação de serviço ou a empresa deve recolher o veículo? 

 
 
Contagem, 29 de setembro de 2025. 
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